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2239
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Segurança Pública que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias, no sentido de ampliar o número de câmeras de monitoramento nas cidades da Baixada Santista.
JUSTIFICATIVA

Hoje, o monitoramento por câmeras é prioridade do governo, por ser estratégico para a redução dos índices de criminalidade.

         
Em São Paulo, o sistema de monitoramento mantido pela prefeitura, em parceria com a Febraban e o Governo do Estado, contribuiu para a redução dos indicadores de ocorrências de ordem social, administrativa e policial. No primeiro ano do projeto, houve queda de 15% nos casos como acidentes de trânsito, atropelamentos, assaltos, consumo de entorpecentes e depredações nas áreas onde as câmeras foram instaladas.

         
Apesar dos investimentos de prefeituras e governos estaduais, o Brasil ainda não está no mesmo nível de monitoramento de outros países. O Reino Unido, por exemplo, tem hoje 4,2 milhões de equipamentos, o que perfaz uma média de um para cada catorze habitantes. Só no metro londrino, 6 mil câmeras vigiam e oferecem mais segurança aos usuários. 

Em Santos, a Prefeitura mantém o Sistema Integrado de Monitoramento (SIM) da Prefeitura, com compartilhamento das imagens com a Secretaria de Segurança Pública. Praia Grande é o município da Baixada com o maior número de equipamentos: cerca de 1.200

Com a aquisição de um número estratégico de câmeras, com certeza as cidades que compõem a Baixada Santista e toda a população do Estado que se desloca para as mesmas em função do turismo, também serão beneficiadas com estes equipamentos de segurança.

 Diante do exposto apresento a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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